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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ DIREÇÃO DO FÓRUM

COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Avenida Dedi Barichello Montagner, 680 - CEP: 85660-000

Fone: (46) 3536-8476 e-mail: papr@tjpr.jus.br

Portaria Nº 36/2023

A Doutora MICHELI FRANZONI, MMa. Juíza de Direito Diretora

do Fórum desta Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO a portaria 31/2023 que autorizou o

fechamento do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Dois

Vizinhos;

DETERMINAR A SUPENSÃO DO EXPEDIENTE do Serviço de

Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos, nos dias 20 e 21

de fevereiro de 2023.

DETERMINAR A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO do Serviço de

Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos no dia 22 de

fevereiro de 2023, com atendimento das 12h às 17h.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Dois Vizinhos, aos 16 de março de 2023.

MICHELI FRANZONI

Juíza de Direito Diretora do Fórum
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